
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
~I NQ 1,110 

De G de junho de 1962 

DispÕe sôbre aquisição, por doação, 
de terreno de propr1edade de Dona
Celestina Cantieri ~amazzotti,nes
ta cidade,-

Artigo .1º - Fica o Pre:!:eito, em nome do MunicÍpio, 
autorizado a dq_uirir, por doação, de acôrdo com a l)lanta d!, 
vidamente rubricada, qua passa a .~azer parte integrante ..:. 
désta lei, a área de 732,00 MTS 2., (setecentos e trinta e 
dois metros qua:1rados) de terreno localizada nésta cidade, 
de propriedade de Dona CELESTINA CANTIERI RAMAZZOTTI, desti. 
nada ao proloncamento da Avenida frofessor Augusto Cezar, -
entre as Ruas Expedicionários do Brasil e Diogenes r~:uniz -
Darreto, descrita, caracterizada e confrontada, a saber: 

"DESCRIÇÃO DO PER!l.:ETRO: Começa no marco O, divisa 
da Rua Expedicionários do Brasil com terreno de 
propriedade da Sra. Celestina Cantieri Itamazzotti; 
daí segue em linha reta até o marco 1, dist~ncia 
de 61,00 mts.; do marco 1, deflexão à .. direita,s!, 
gue em linha reta até o marco 2, distancia de 
12 1 00 mts.; do marco 2, deflexão à direita se~ue 
em linha reta até o marco 3, distância de 61,00 
mts., 1o marco 3, deflexão à direita ser:;ue em li 
nha reta até o marco inicial O,dist;ncia de 12,ÕO 
mts".-

" cor::o:::co:::'AÇÕES: Face 0-l com a Sra. Celestina Ca~ 
ti e ri Ramazzotti; face-1-2 com a Rua Di oc:;enes :·.~u 

niz Barreto; face-2-3 com a Sra.Celestina Cantie 
ri 1~mazzotti; face 3-0 com a Rua Expeàicionári~s 
do Jrasil".-

Arti3o 2º - tsta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, re'."O.:Sa.das a.s disposiçÕes em contrário.-
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